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SUPERINTENDÊNCIA  

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 136, de 12 de setembro de 2019 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DR. MIGUEL RIET CORRÊA 

JR., filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições que lhe 

conferem a Portaria-SEI n° 08, de 08 de Janeiro de 2018 e a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Designar ZULEMA HELENA RIBEIRO ERNANDES, SIAPE nº 1097716, substituta do 

cargo de Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado, no período de 01/09/2019 a 30/09/2019. 

Art. 2°- Ficam convalidados os atos praticados pela Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado 

substituta, no mesmo 

período da substituição. 

Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Sandra Crippa Brandão 

Superintendente 

 

 


